
 

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/573, DE 24 DE JUNHO DE 2026.
 
Nomeia Comissão de Monitoramento e Avaliação e designa Gestor, bem como seu respectivo suplente, para atuar na parceria entre o
município de Congonhas e a Associação de Pais e Amigos de Congonhas - APAE.
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “d”, da Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO o constante na Comunicação Interna identificador n.º 17287-2026, 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear as servidoras Elisângela Pereira da Fonseca Lopes, Bianca Natanielly Saião Pinto e Afonso Celso Henriques para comporem a Comissão
de Monitoramento e Avaliação e designa como Gestora Rosemeire  Ferreira Pena de Moura, tendo como suplente Márcia Del Carmo Rodrigues, para
atuar na parceria entre o município de Congonhas e a Associação de Pais e Amigos de Congonhas - APAE, através de termo de fomento, cujo objetivo é
possibilitar o desenvolvimento potencial da pessoa com deficiência, melhorando sua qualidade de vida, defendendo e garantindo seus direitos tendo
como foco o fortalecimento dos mesmos, Processo Administrativo n.º 10141/2026, conforme dispõe o art. 35, alíneas “g” e “h” da Lei Federal n.º
13.019/2014, alterada pela Lei n.º 13.204/2015. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 24 de junho de 2026.
 

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 1577026

E X P E D I E N T E

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ÓRGÃO GESTOR:

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃOS PUBLICADORES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Trânsito
Secretaria Municipal de Planejamento
Secretaria Municipal de Cultura
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Mudanças Climáticas
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON
Secretaria Municipal de Gestão Urbana
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Secretaria Municipal de Turismo
Secretaria Municipal de Habitação
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